
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ GONZAGA 
                            “Capital Estadual da Musica Missioneira” – Lei Estadual n°.14.123/2012 

                                   “Paço Municipal Sepé Tiaraju” – Lei Municipal n°. 5.550/2015 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO – SEMAD 

 

“Doe órgãos, doe sangue, salve vidas”. 

                                          LEI Nº. 5.831, DE 31 DE JULHO DE 2018. 

 

Autoriza o Município, Poder Executivo, a abrir créditos 

especiais e suplementares no orçamento anual de 2018. 

 

O Prefeito Municipal de São Luiz Gonzaga (RS). Faço saber que a Câmara Municipal de 

Vereadores aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Ficam abertos créditos adicionais especiais ao orçamento de 2018, no montante de R$ 

17.500,00 (Dezessete mil e quinhentos reais) obedecendo às seguintes classificações: 
Órgão 10 – Secretaria Municipal da Ação Social e Comunitária       

Unidade Orçamentária 1001 – Fundo Municipal de Assistência Social 

Função 08 – Assistência Social 

Subfunção 0244 – Assistência Comunitária 

Programa 0240 – Gestão da Assistência Social do Município 

Projeto 2,057 – Manutenção de Planta Social e de Benefícios Eventuais 

Elemento de Despesa  339092000000 – Despesas de Exercícios Anteriores   

Valor R$ 1.500,00 

Vinculo  0001 

 

Órgão 09 – Secretaria Municipal da Saúde  

Unidade Orçamentária 0901 – Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 – Saúde 

Subfunção 0302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa 0460 – Média e Alta Complexidade 

Projeto 2,104 – Manutenção dos Serviços em Saúde Mental no CAPS 

Elemento de Despesa  339032000000 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita   

Valor R$ 5.000,00 

Vinculo  4220 

 

Órgão 09 – Secretaria Municipal da Saúde       

Unidade Orçamentária 0901 – Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 – Saúde 

Subfunção 0302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa 0460 – Média e Alta Complexidade 

Projeto 2,105 – Manutenção dos Serviços em Saúde Mental no CAPS AD 

Elemento de Despesa  339032000000 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita   

Valor R$ 1.000,00 

Vinculo  4501 

 

Órgão 09 – Secretaria Municipal da Saúde       

Unidade Orçamentária 0901 – Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 – Saúde 

Subfunção 0301 – Atenção Básica 

Programa 0440 – Atenção Básica 

Projeto 2,099 - Manutenção da Atenção Básica á Saúde 

Elemento de Despesa  339032000000 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita.   

Valor R$ 10.000,00 

Vinculo  4011 

 

Art. 2º Ficam abertos créditos adicionais suplementares ao orçamento de 2018, no montante de 

R$ 34.781,79 (Trinta e quatro mil e setecentos e oitenta e um reais e setenta e nove centavos) 

obedecendo às seguintes classificações: 
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1102 – 2,078 – 0001 – 449051000000 – Obras e Instalações – Secretaria Municipal de 

Serviços, Obras e Viação   

 

R$     15.081,78 

1001– 2,057 – 1033 –339032000000 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição 

Gratuita – Secretaria Municipal da Ação Social e Comunitária.  

 

R$       6.500,00 

0805 – 2,050 – 0001 – 449052000000 – Equipamentos e Material Permanente – 

Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esporte.  

 

R$       1.200,00 

0501– 2,016 – 0001 – 339033000000 – Passagens e Despesas com Locomoção – 

Secretaria Municipal da Fazenda   

 

R$       3.261,22 

0501– 2,016 – 0001 – 339014000000 – Diárias Civil – Secretaria Municipal da Fazenda    

R$       3.261,22 

1201–1,064 – 0001 –339032000000 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição 

Gratuita – Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente.  

 

R$       5.477,57 

 

TOTAL   

 

R$     34.781,79 

 

Art. 3º Os recursos necessários à execução dos artigos anteriores decorrera de: 

I Redução parcial e/ou total das dotações orçamentárias no valor de R$ 52.281,78 (Cinquenta e 

dois mil e duzentos e oitenta e um reais e setenta e oito centavos) conforme quadro abaixo: 
1102 – 2,078 – 0001 – 339039000000 – Outros Serviços de Terceiros – PJ – Secretaria 

Municipal de Serviços, Obras e Viação   

 

R$     15.081,78 

1001– 2,055 – 1033 – 339030000000 – Material de Consumo – Secretaria Municipal da 

Ação Social e Comunitária  

 

R$       5.000,00 

1001– 2,063 – 1033 – 339030000000 – Material de Consumo – Secretaria Municipal da 

Ação Social e Comunitária 

 

R$       3.000,00 

0805– 2,050  – 0001 – 339030000000 – Material de Consumo – Secretaria Municipal da 

Educação, Cultura e Esporte  

 

R$       1.200,00 

0901– 2,104 – 4220 – 339030000000 – Material de Consumo – Secretaria Municipal da 

Saúde 

 

R$       5.000,00 

0901– 2,105 – 4501 – 339030000000 – Material de Consumo – Secretaria Municipal da 

Saúde 

 

R$       1.000,00 

0901– 2,099 – 4011 – 339030000000 – Material de Consumo – Secretaria Municipal da 

Saúde 

 

R$     10.000,00 

0101– 1,001 – 0001 – 449051000000 – Obras e Instalações – Câmara Municipal de 

Vereadores 

 

R$     12.000,00 

 

TOTAL   

 

R$     52.281,78 

 

Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

          Gabinete do Prefeito Municipal de São Luiz Gonzaga, em 31 de julho de 2018. 

 

 

 

  Sidney Luiz Brondani 

                                                                                                                                    Prefeito Municipal 

 

        Registre-se e publique-se 

 

 

 

 

       Catia Simone Porto Py Budel  

       Secretária Municipal da Administração e Desenvolvimento  

 

 


